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LEI N.5s0, DE II DE AGOSTO DE 2.023.

AT1TORIA DO PODE R EXECUTIVO

Állcra dispositivos da Lei n- 483, de 22 de tlezembnt
de 2.020 que di,spõe sohre o Progrumo Bolsa
Família Municipal Cartão (jente, dando outras
providêncius.

o PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei

Art' l'. o inciso I do Art. 3'da Lei n. 483, de 22 de dezembro de 2.020 passa a vigorar com a
seguinte redação, revogando-lhe o inciso Il:

Árt. 3". (... )
I - O beneficio voriável, é de.stinaelo às unidades familiares em situoÇdo dc
exlrema pobreza que tenham como arrimo de família mulheres. 0 beneficio visa u
proteção à mulher nào importando a sua condição; se eslá ou não geslonle: se elü
é nutriz ou não, se há ou ndo naJiznília hehês, crianças ou adole.tcenres. (NR|

Art' 2'. o inciso III do Art. 4'da Lei n. 483, de 22 de dezembro de 2.02o passa a vigorar com a

seguinte redaçâo, revogando-lhe o inciso V:

Art. 4". (...)
(... )
III - Estar com os dados ohrulizaclos no ('ada.çtro único dos progrunrus sociois &t
(ioverno l;ederol CADI'NICO, se for heneficiário do Bolsu Família. Deverá a
candidata.fàzer .\cu codasto junío à secretoria Municipal de A.ssistência sot'iol, a
quem compete.fazer o e.sludo e naliação da candidota, cujo resuhado será
emitido pela (lomlçsõo de Acompanharnento e ÁvolioÇAo do progroma Bolsct
Iumília Municipal Cartão Gente, que em visita in loco colherá informuções e
dtdos neccstários tla cuntlidata oo heneíicio. (NR)

Arvni.l.r Joana Alves de Oli\eira, s/n, Centru, R<truiolândia, Mato (jrot;so
Tcl Fa,v (6(, 3542-1 177 ('EP: 78. 8-000
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Art.3". o Art. 6'da Lei n. 483. de 22 de dezembro de 2.020 passa vigorar com a seguinte redaçào

Á .6". Serão utntempladas com o erecução do programa Bol.sa l-amilia
Municipol, a,r família.s que tenhom LUmo arrimo mulheres residenle.ç em
Rondolândio/MT, que'e encontrorem em'ituoçdo de vulnerabilidade sociol, a ser
evidenciada pela ('omis.yão de Acompanhamento e Avaliação do programo Bolsa
Famílio Municipol Caflão Gente.

I - o Programa Bolse Família Municipal atenderú as.familicLs cujas orrimo sejont
mulheres, .ficando o Poder Etecutivo auÍorizado o cada rar ai heneliciárias do
Programa conforme o di.sponihil idude orçamentária;

II - O pugamento do beneficio do programa Bol,ça ?amília Municipol (,artão
Gente será pago diretomente à mtrther beneficiário. (NR)

Art. 4". O Art

redaçào:

7" da Lei n. 483, de 22 d.e dezembro de 2.O20 passa a vigorar com a seguinte

4!l- 7' O voktr do heneficio a ser repossado mensalmente pelo programa Bolsa
Família Municipal ('(1 ão Gente a beneficiàrio será .frtado por l)ecreto
Municipal assinado pelo C.hefe do Poder Executito Municipal.

§1" O número de henefic.iário por.família serú.fnado por Decreto Municipal que
regylamentará:

I - 0 valor do beneJício mensal a que se refere o inciso I do arÍ. 3o desta Lei, .rer()
regrlamentado na.forma do §ln ntpra;

ll - Para o.\ tosos de crédito.s de heneJic.ios di.spon ibilizado.s de.formo intlevida ou
em prescriÇãa do prazo de movimantoÇão deJinidos em regulamenío próprio serão
aulomaticomente rcvertidos oo Progranto Bol,ça Família Municipal (artão
Genre. (NR)

Art. 5". o Art. I t, da Lei n. 483, de 22 de dezembro de 2.020 passa a vigorar com a seguinre

redação:

Árl. I l. As famílio:; de mt heres beneJiciado,t pelo presente progrctmu Jicam, no
clue couber, su.ieitas às condicionaliddes previstos na Lei Federel n. 14.601/2023
e pelo Decreto n. 10.852/202 I ; denlre a.r quais destacamos:

I ('omprovar Jrequência escolar se tiverJitho.s em idade escolor;

Il ['romover o acompanhdmento rutricional dafamília;

III - ('omprovar, pora o' (oso' de cristência e bebôs, crianças o, atlolcscentes rur
./àmília a vacinação atualizada dr:ts mesmos, comprovoÇdo quc se tlará pelu
apra.\entaÇào do cortão de vacinação; e

)
At'enida Joana Ályes de OIiveira, s/n, CenÍro, Rondttlôndia. Mato Grosto
lcl Fox: (66) 3542-1177 C'Ep: 7u.Jjt-Í)00.
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IV Para as mulheres que estivcrem em eslado ge,stacionol deverá comprovar o
acompanhamento do pré-nalal a ser realizado pelo lrrograma de saúde na
I:umília, que se comprovará pelo ('artão Geslante.

§1" o pagamanto da Rot.ta Íamilia Municipal (artão Genre será cuncelado casoas heneficidrias deixarem de cumprir qualquer das erigências ocima
mencionado'ç, ou se uÍilizarem de outros meios para obtenção rjeste heneÍicio,
serão submelfuJos a processo odmini:ttrativo, civel ou penal, no aJã tle upurari

I - De.scumprimento das responsabitidades condicionantes tlesta Lci, que poderú
ocorreÍar o bloqueio, a suspensão e o concelamcnto do beneJício 

"nnr"rtirli;
II - ('omprovução de.fraude ou preslaÇão deliberada dc informações incorretas,
quondo do carlostramenkt ou atualizaçã0 cadastral;

III - Alterução cadastral da.famíliu. ctja modificação intplique a inodequaçdo ao
Programa. (itntudo, em casos de restabelecimento do utmprimento das
condicionalidades do Programa, o pagamento do beneficio cre.formcr retrootivd:

§2' Ser(t desligada do Programa, pekt prozo de dois anos, ott de .forma definitiva
em ce.\o de reincidência de conduta, a família que presl(jr tleclarações .fol:;as ou
usor de qualtluer outro meio ilícito ou fraut*rlento para obrenção dà reJàrida
vontagem- (NR)

Art. 6". Fica o Poder Executivo autorizado a consolidar a Lei n. 4g3, de 22 de dezembro de 2.020

Art. 7' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rondolândia/MT, I I de Agosto de 2.023.

E SOUZA
Municipal

J
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Awnida Joqno Álees de Olieeira, s/n, (entr<t, Rorulolôndia, Mato ()rosso
Iel Fat (66) 3542-l t77 C'Ep:7t.3jB-000.
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PRÊFEITURA üUXEIPAL OE ROXDOLÂ Í)lÂ

PROCURADORIA GERAL DO MUNIC|PIO
LEI N, 5í', DE íí OE AGOSTO DE 2.023.

AUÍORIA DO PODER EXECUTÍVO

Altera dispositiws da Lei n. 483, de 22 de dezembro de 2.020 que dispõe
sobrc o Prcgrcma Bolsa Familia Municipal - Cartáo Gente, dando outras
providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOúNDIA, Estado de MâIo Grosso,
no uso de suas atíibuições,

FAZ SABER que â Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte
Lei:

ArL ío. O inciso I do Art. 3. da Lêi n. 483, de 22 de dez€mbro de 2.020
pas§a a vigorar com a seguinte redaçáo, revogando-lhe o inciso ll:

Atl. ?. (...)

I - O benelicio vadável, é de§inado às unidades Íamiliarcs em situaçáo de
exlrema pobreza que lenhafi @no aninlo de Íamilia mu r,res- O beneíi-
cjo visa a proleçáo à muFÍêr nào impodando a sua condçio; se €slá ou
neo gestanÍe: se ela é nutdz ou não, se há ou náo na familia bebês, cian-
çâs o{] adoloscertes. íNR)

ArL 2'. Oinciso III do Aí. 40 da Lei n. 483, dê 22 de dezembro de 2-O2O
passa a vigorar com a seguifie redação, revogando-lhe o inciso V:

An. 4o. (...)

(...)

lll - Estat cofi os dados atualizados no Cadasro único dos Prcgramas So-
ciais do Governo Fedêtal - CADÚNICO. se for benefrciátio do Bôlsa Fa-
milia- Deverá a candidata íazer sau cadastro junto à SecÍêtada Municipal
de Ás.s/'sténcia Socíal a quem co,r,pete lazer o estudo e avaliaçÀo da cen-
didata, cujo resultado sêrá emitido pela Comissão de Àcgmpanhamento e
Avaliaçáo do Ptogâma Bolsa Família 

^tunicipal 
- Caião Gente, gue em

visita in loco colherà iníomações e dados necessátios da candidata ao be-
neflcio. (NR)

AÍt. 3o. O An. 6'da Lei n.483, de 22 de dêzembro de 2.020 passa vigorar
com a seguihte redação:

Ad. e. Serão contempladàs cgm a exec çáo do prqrama Erc,lsa Família
Municipal, as íamílias que tenhafi Çofio afiímo fiulhercs íesidentes em
Rondolândia/MT, que se enctntrarem em situação de vulnerabílidade so-
cià!, a ser evidenciada pela Cofiissào de Acohpanhamênto e Avaliaçào
do Programa Bolsa Familia Municipal -Caião Gente.

1 - O Programa Bolsa FamÍlia Municipal atenderá as Íamilias cujas aftimo
sejam mulhercs, frcando o Pder Executivo autorhado a cadastrar as bê-
nefrciádas do Ptogíàfia coníome à disponibilidade o.çamentáíia;

ll - O pagamento do bêneficio do PtogÍama Bolsa Família Municipa!- Car-
táo Gente sê,a pago diretamente à mulhet beneficiáÍía. (NR)

Alt 4ô. O Art. 7o da Lei n. 483, de 22 dê dezembro dê 2.020 passa a vigo.
râa com a seguintê Íedaçáoi

At1. 7". O valor do benelÍcio a ser Íepassado mênsaln]F,nÍe pelo prqrama
Bolsa Família Municipal - Caft:ao Gente a Í,enefrciária será fixado por De-
cíeto Municipâl assinado Eb CheÍe do Podet ExeartÍvo Municipal.

§1o O ni)rno@ de tunefrciátia poÍ fafiília sera frxado por Decreto Municipal
que regulanêntará:

I - O valor do benellcio mensal a que se rcfeB o inciso I do ai. 30 desta
Lei. seá tegulamentado na lorma do §1o supra:

ll - Paâ os casos de céditos de benelicids disponib izados de loma in-
devida ou em presÇição do prazo de movimentaçáo delinidos em regula-
mento papdo saáo automaticamenle rcveftidos ao Programa Bolsâ Fa-
mília Municipal - Cattáo Gente. (NR)

Art. 50. O Art. 1í. da Lêi n. 483, de 22 de dszsmbro de 2.020 passa a vi-
gorar com a seguinte redaçáo:

Atl. 11. As famílids de mulheres beneficiadas peío preserÍe Programa fr-
cah, no que couber, sujeitas às condicionalidades pÍevistas na Lei Federal
n. 14.601D023 e pelo Decreto n. 10.85212021; dentre as quais destaca-
,ro§.'

I - Comprovar hequência escolar se üver frlhos em idade escolac

ll - PÍomover o acompanhamento nutícional da tamllia:

lll - ComprovaL para os casos de ex,§érdã e bêt ês, cianças ou adoles-
cenles ha lamilia a vacinaçào dlualàada dos mes/,]fs, camprovaçào que
se dará pêla ap@sentaçào do canào de vacinaçào: e

lV - Parc as mulheres que eslivercm em e§ado gestacional deveá com-
provat o açanpanharnento do üé-natal a ser realizado pelo Prcgrama de
Saúdo na Família, que se comprcvatá pelo Cadáo cestanle.

§1" O pagamento da Bolsa familia Munícípal Caftáo Gente sqá çancelado
caso as bnefrciádas deixarem de cumpir qualquet das exigências acima
mencionadas, ou se utilizarcfi de outros zF-ios paÊ obÍenÇâo deslê bê-
neficio, seáo submeldos a procêsso administíativo, civel ou WnaL no atai

de apuôí:

I - Descumqíríênto das responsab,Tdades coítdicionânles desta Lei. qt@

podeé acarretat o bloqueio, a suspenséo e o cancelamento do benefício
concedído:

ll - Comqov4ào de taude ou pÍeslaçáo delib@da de inloÍmações incoí-
retas, quando do càdaslramenlo ou atualizaçÂo cadastal; lll - Altemçáo
cadaslíal da famllid, cuja modifrcação implique a inadequaçáo ao Prcgâ-
ma. Contudo, em casos de restabelecimento do cumpimento das condi-
cionalidades do Prcgrama, o pagamento do bneíício de foma relroativa:

§2o Seá desligada do Ptograma, pelo prazo de dois dnos. ou de fotma
defrnitiva em caso de reincidéncia de ctnduta, a família que presta. de-
c/araçõês farsas ou usar de qualquet outro meio ilicito ou fraudulento pêê
obtençáo da efedda vantagoh. (NR)

Art. 6'. Fica o Poder Execúivo autorizado a consolidar a Lei n. 483, de 22
de dezembro de 2.020.

A . 7". Esta Leientrará em vigor na data d€ sua publicaÉo, revogadas as
disposições em contrário.

Ronoolândia/MT, , í dê Agoslo de 2.023.

José Guêdes de Souza

Pretoito Municipal

diariomunicipal.org Assinado Dagrtalrnente


